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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos financeiros para a aquisição de Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT), para o Ambulatório Médico de Especialidades – AME no município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da liberação de recursos financeiros para a aquisição de Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT), para o Ambulatório Médico de Especialidades - AME no município de Dracena. 

De acordo com Projeto encaminhado pelo AME Dracena, a Tomografia de Coerência Óptica (OCT) é um método de exame oftalmológico não invasivo e de não contato que permite a realização de cortes transversais da retina (segmento posterior), gerando imagens tomográficas de alta resolução. 

Sua aplicação é especialmente útil para aplicações diagnósticas oftalmológicas devido ao fácil acesso óptico às estruturas do segmento posterior do olho, permitindo detectar sinais microscópicos de alterações precoces do tecido estudado, além de alterações anatômicas coroido-retinianas na profundidade da retina. 

A realização do exame costuma durar em média 10 minutos e é realizado pelo próprio oftalmologista ou por tecnólogo capacitado. O diagnóstico normalmente é feito de forma imediata exclusivamente pelo médico oftalmologista.

O Tomográfo de Coerência Óptica é um equipamento de imaginologia que se incorporou ao arsenal oftalmológico de forma mais consistente desde meados da presente década (2005 em diante) devido à sua capacidade de avaliar a histologia retiniana através da confecção de cortes tomográficos de retina obtidos por um feixe de luz que tem precisão de 3 micrômetros.

Dessa forma, tornou-se possível a avaliação da estrutura macular (região central da retina, responsável pela maior qualidade da visão humana) de forma precisa e não invasiva. Novas hipóteses fisiopatológicas para um número significativo de doenças retinianas têm sido propostas a partir das imagens obtidas pela OCT, as quais são consideradas padrão-ouro para o diagnóstico de algumas dessas doenças, sendo decisivas na classificação do estágio das mesmas e sua consequente definição terapêutica – como, por exemplo, no Buraco Macular (estadiamento) e na Degeneração Macular Relacionada à Idade (diagnóstico, acompanhamento terapêutico, indicação de retratamento).

Há duas tecnologias de captura das imagens pelos aparelhos de tomografia de coerência óptica. A primeira tecnologia, chamada de Domínio Espectral, ainda é a mais comum nos aparelhos existentes no Brasil. A outra tecnologia, Domínio Fourrier,oferece uma maior resolução de imagens, permitindo melhor capacidade diagnóstica em casos limítrofes.

Alguns exemplos das principais indicações clínicas para a realização do exame de Tomografia de Coerência Óptica estão listados a seguir: a) Doenças da retina: edema macular cistoide; edema macular diabético; buraco macular; membrana neovascular sub-retiniana (que pode estar presente em Degeneração Macular Relacionada à Idade, estrias angioides, alta miopia, tumores oculares, etc.); membrana epirretiniana; distrofias retinianas. b) Doenças do nervo óptico: glaucoma; edema de papila óptica. c) Doenças do segmento anterior: edema de córnea; distrofias corneanas; glaucoma de ângulo fechado; tumores de íris.

A incorporação da OCT ao arsenal de procedimentos diagnósticos cobertos pelo SUS permitirá um melhor cuidado aos pacientes portadores de doenças retinianas, especificamente aquelas que comprometem a mácula.

No entanto, ainda não está bem estabelecido o real benefício da OCT em doenças do nervo óptico e o arsenal tecnológico existente (retinografia, campo visual) é considerado padrão-ouro para diagnóstico dessas doenças. A utilização da OCT para doenças do segmento anterior é mais recente e tem se provado útil apenas em casos selecionados.

Dessa forma, e em virtude da necessidade de adequação orçamentária e do imperativo de ofertar aos pacientes um exame seguro e comprovadamente eficaz, a Comissão nacional de Incorporação de tecnologias no SUS – CONITEC, recomendou em sua 8ª reunião ordinária a incorporação no SUS da OCT para avaliação de doenças da retina.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde, aos habitantes de Dracena e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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